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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DA ORGANIZAÇÃO TERRORISTA 
 

 
 Art. 1º Esta Lei define organização terrorista e dispõe sobre os meios de 
prevenção, investigação, obtenção de prova, o procedimento criminal a ser a 
plicado. 
 
 Art. 2º Considera-se organização terrorista a associação, de 3 (três) ou 
mais pessoas, estruturalmente ordenada, com o objetivo de prejudicar os 
fundamentos do Estado democrático de direito, mediante atentados praticados, com 
o uso de violência física ou psicológica, contra a população ou bens, serviços, 
instalações e funcionários dos entes federados, condutas tipificadas como crime 
contra a pessoa, o patrimônio,  incolumidade pública e a administração pública. 
 
 § 1º Não estão inseridas na definição do caput deste artigo as ações 
pacíficas promovidas por movimentos sociais, na defesa de seus direitos e 
interesses legítimos. 
 
 Art. 3º Promover, constituir, financiar, cooperar, integrar, favorecer, 
pessoalmente ou interposta pessoa, organização terrorista: 
 
 Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa, sem prejuízo das 
penas correspondentes aos demais crimes praticados. 
 
 § 1º Nas mesmas penas incorre quem fornece, oculta ou tem em depósito 
explosivo, armas, munições e instrumentos destinados a atentado terrorista; quem 
proporciona local para reunião da organização terrorista ou, de qualquer modo, alicia 
novos membros. 
 
 § 2º As penas dos crimes previstos neste artigo aumentam de metade se 
na atuação da organização terrorista houver emprego de explosivo ou de arma de 
fogo. 
 § 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou 
coletivo, da organização terrorista, ainda que não pratique pessoalmente atos de 
execução. 
 
 § 4º A pena é aumentada de um sexto a dois terços: 
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 I – se a organização terrorista mantém conexão com outras organizações 
criminosas independentes; e 
 
 II - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da 
organização terrorista. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
DA PREVENÇÃO AOS ATOS TERRORISTAS 

 
 
 Art. 4º Constitui atividade de prevenção, para efeito desta Lei, o trabalho 
de inteligência policial, realizado mediante a obtenção e análise de dados e 
informações, para constatar a formação de organização terrorista, monitorar e 
desarticular o grupo criminoso e evitar a prática de atos terroristas. 
 
 Art. 5º Legislação específica disporá sobre a regulamentação dos 
procedimentos desta Lei relativos às atribuições dos órgãos de inteligência 
brasileiros. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
 

 
 Art. 6º O sigilo da investigação poderá ser decretado pelo juiz, para 
garantia da celeridade e eficácia das diligências investigatórias, assegurando-se ao 
defensor, no interesse do representado, acesso aos elementos de prova já 
documentados, que digam respeito ao exercício do direito de defesa. 
  
 Art. 7º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem 
prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção de prova: 
 
 I – colaboração premiada; 
 
 II – captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
 
 III – ação controlada; 
 
 IV - acesso a registros de ligações telefônicas, a dados cadastrais 
constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais, 
comerciais, de concessionárias de serviços públicos e de provedores da rede 
mundial de computadores; 
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 V - interceptação de comunicação telefônica e quebra dos sigilos 
financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação específica; 
 
 VI – infiltração por agentes de polícia judiciária, em atividade de 
investigação, constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial. 
 
 

Seção I 
 

Da Colaboração Premiada 
 
 
  Art. 8º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento conjunto das partes, 
conceder o perdão judicial, reduzir em até dois terços a pena privativa de liberdade 
ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e 
voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: 
 
  I – a identificação dos demais co-autores e partícipes da organização 
terrorista e das infrações penais por eles praticadas; 
 
  II – a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 
organização terrorista;  
 
  III – a prevenção de infrações penais decorrentes dos atos terroristas; e 
 
  IV – a localização de eventual vítima, com a sua integridade física 
preservada. 
 
  § 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em consideração 
a personalidade do colaborador, a natureza, circunstâncias, gravidade e 
repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. 
 
 

Seção II 
 

Da Ação Controlada 
 
 
  Art. 9º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou 
administrativa relativa à ação praticada por organização terrorista ou a ela vinculada, 
desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se 
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concretize no momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de 
informações. 
 
 

Seção III 
 

Da Infiltração de Agentes 
 
 
 Art. 10 A infiltração de agentes em tarefas de investigação será precedida 
de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus 
limites, após a manifestação do Ministério Público. 
 
 § 1º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração penal de 
que trata os artigos 2º e 3º, desta Lei e se a prova não puder ser produzida por 
outros meios disponíveis; 
 
 § 2º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado sobre risco 
iminente sobre sua integridade física, a operação será sustada pelo delegado de 
polícia, dando-se imediata ciência ao juiz e ao Ministério Público. 
 Art. 11 Não é punível, no âmbito da infiltração, a prática de crime pelo 
agente infiltrado no curso da investigação, quando inexigível conduta diversa.  
  Art. 12 São direitos do agente: 
 
 I – recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada; 
 
 II – ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, o disposto 
no art. 9º, da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem como usufruir das medidas 
de proteção a testemunhas; 
 
 III – ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e demais 
informações pessoais preservados durante a investigação e o processo criminal; e 
 
 IV – não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado 
pelos meios de comunicação. 
 
 

Seção IV 
 

Do Acesso a Registros, Dados Cadastrais, Documentos e Informações 
 
 
  Art. 13 O delegado de polícia e o Ministério Público poderão requisitar o 
fornecimento de dados cadastrais diretamente às entidades bancárias, telefônicas e 
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de provedores da rede mundial de computadores - internet, desde que tais 
informações não estejam protegidas pelo sigilo constitucional. 
 Art. 14 As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, acesso direto e permanente do delegado de polícia, juiz e Ministério Público 
aos bancos de dados de reservas e registro de viagens. 
 Art. 15 As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, à disposição do delegado de polícia, juiz e Ministério 
Público registros de identificação dos números dos terminais de origem e de destino 
das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais. 
 Art. 16 Os provedores da rede mundial de computadores – Internet – 
manterão, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, à disposição do delegado de 
polícia, juiz e Ministério Público os dados de endereçamento eletrônico da origem, 
hora, data e referência GMT da conexão efetuada por meio de rede de 
equipamentos informáticos ou telemáticos. 
 Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput, deste artigo, poderá 
ser prorrogado por determinação judicial fundamentada. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 
 
 
 Art. 17 O crime de terrorismo e as infrações penais conexas serão 
apurados mediante procedimento ordinário previsto no Código de Processo Penal, 
observadas as disposições especiais desta Lei. 
 
  Art. 18 O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação de delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e 
quatro) horas, havendo indícios suficientes, poderá decretar, no curso de 
investigação ou da ação penal, a apreensão ou o sequestro de bens, direitos ou 
valores do acusado, ou existentes em seu nome, de familiares ou de terceiros, 
incompatíveis com a renda ou não comprovadas as fontes de sua obtenção, 
relacionados ou destinados a prática de crimes previstos nesta Lei, procedendo-se 
na forma dos arts. 125 a 144, do Código de Processo Penal. 
 
 Art. 19 A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o 
qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, salvo 
prorrogação, decretada pelo juiz, em decisão fundamentada, devidamente motivada 
por complexidade da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
 Art. 20 São aplicáveis subsidiariamente à matéria constante desta Lei as 
disposições do Código Penal e da legislação relacionada ao crime organizado, 
principalmente, no que se refere à investigação criminal e aos meios de obtenção da 
prova. 
 
 Art. 21 Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
de sua publicação oficial. 
 
 Art. 22 Revoga-se o art. art. 20, da Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 
1983. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A população perplexa tomou conhecimento da matéria publicada 
recentemente pela revista Veja, denunciando o crescimento de organizações 
terroristas no sul do país. 
 
 A reportagem em tela revela que estes grupos criminosos planejam 
atentados contra pessoas e bens, instalações e funcionários dos entes 
federados. 
 
 Ressalte-se que as informações sobre a existência dessas organizações 
estão alicerçadas em trabalho sério e confiável de inteligência policial. 
 
 Isto significa que a denúncia de formação de grupos terroristas no Brasil 
não se trata de mera conjectura ou de reportagem sensacionalista da imprensa. 
 
 Entretanto, observa-se, com preocupação, que nenhuma medida 
concreta está sendo tomada no sentido de evitar a consumação da tragédia 
anunciada pela referida reportagem.  
 
 Indiscutivelmente, o principal motivo do crescimento dessas organizações 
criminosas no país é a inexistência de legislação específica, prevenindo e 
reprimindo atentados terroristas no Brasil. 
 
 De fato, no nosso ordenamento jurídico, apenas o art. 20, da Lei nº 7.170, 
de 14 de dezembro de 1983, conhecida como “Lei de Segurança Nacional”, faz 
vaga referência a atos de terrorismo, dispositivo que, segundo alguns juristas, 
encontra-se revogado.  
 

Art. 20 - Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em 
cárcere privado, incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado 
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pessoal ou atos de terrorismo, por inconformismo político ou para 
obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políticas 
clandestinas ou subversivas. (grifei) 
Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 
Parágrafo único - Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-
se até o dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo. 
 

 Essa lacuna legislativa é inexplicável, pois a Constituição Federal, além 
de repudiar expressamente a prática do terrorismo, considera este ato crime 
inafiançável e insuscetível de graça ou anistia, nos termos do inciso VIII, do art. 
4º e do inciso XLIII, do art. 5º, respectivamente. 
 

Art. 4º - A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; (grifei) 
Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça 
ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (grifei) 
 

 Todavia, a ausência de legislação punindo, de forma severa, os autores 
de atentados terroristas, torna o Brasil um local propício para a prática desses 
bárbaros crimes, pois tal omissão gera impunidade delitiva. 
 
 A mencionada impunidade ocorre porque vigora no Brasil os princípios 
da reserva legal e da anterioridade, consagrados no inciso XXXIX, do art. 5º, da 
Constituição Federal e no art. 1º, do Código Penal, que estabelecem: “não há crime 
sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal” 
 

 Isto significa que nenhum comportamento pode ser considerado 
crime, sem que uma lei anterior à sua prática o defina como tal. 
 
 Como o ordenamento jurídico vigente, ainda, não estabeleceu a definição 
de organização terrorista, como também não tipificou o terrorismo, os autores 
destes bárbaros crimes são julgados somente pela prática de crimes comuns e 
punidos com penas brandas. 
 
 Destaque-se que estes delitos são de extrema gravidade, porque tem 
como objetivo abalar os fundamentos do Estado Democrático de Direito, que 
são as colunas que sustentam a Nação, consoante se infere do art. 1º, da Magna 
Carta. 
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Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: (grifei)  
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e 
V - o pluralismo político. 

 
 De outra parte, os integrantes das organizações terroristas existentes no 
Brasil aguardam a oportunidade segundo à sua consciência, para desencadear 
atentados violentos, para chamar a atenção do mundo e impor sua doutrina 
sangrenta. 
 
 Como é do conhecimento de todos, o Brasil sediará, nos próximos anos, 
dois eventos importantes, a Copa do Mundo e as Olimpíadas, tal fato está 
causando imensa preocupação não só nos meios esportivos, mas também nas 
comunidades que costumam ser vítimas de atos de terror. 
 
 Além disso, a morte recente de Osama Bin Laden, fundador da 
organização Al-Qaeda, recrudesceu o radicalismo dos membros desta facção 
criminosa. 
 
 Essas circunstâncias demonstram, de maneira inequívoca, a 
necessidade de preencher a enorme lacuna legislativa existente, editando 
norma capaz de, ao mesmo tempo, prevenir a ocorrência de atentados terroristas e 
punir os autores destes crimes. 
 
 Em palavras menos técnicas, significa que é preciso tomar medidas 
urgentes para desativar esta verdadeira “bomba relógio” que está prestes a 
explodir. 
 
 O Estado precisa acordar desse sono letárgico e tomar providências 
sobre esta preocupante questão.  
 
 Por oportuno, ressalte-se que a presente proposta foi inspirada na 
moderna legislação européia, que disciplina a matéria com severidade, mas sem 
adotar a teoria do direito penal do inimigo, corrente doutrinária muito criticada, 
porque seus preceitos violam a dignidade do ser humano. 
 
 Neste sentido, em sintonia com a legislação dos países mais 
desenvolvidos, o presente projeto acompanha a tendência da valorização do 
trabalho de inteligência policial na prevenção delitiva e das modernas técnicas 
de investigação na elucidação do crime. 
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 Acrescente-se, ainda, que, em razão da semelhança de propósito, o 
presente projeto aproveitou a estrutura das propostas e legislação existentes 
sobre crime organizado, principalmente, no que se refere à investigação 
criminal e aos meios de obtenção de prova. 
 
 Finalmente, esta proposta, por uma questão de coerência jurídica, tomou 
o cuidado de excluir da definição de atos terroristas as manifestações pacíficas 
dos movimentos sociais na defesa de seus interesses e direitos legítimos. 
 
 Pelos motivos expostos, conto com o apoio de meus ilustres pares 
para aprovação deste projeto de lei, que tem como principal objetivo aprimorar o 
sistema de justiça criminal, proporcionando mais segurança e tranquilidade à 
população. 
 
 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2011 
 
 

João Campos 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens.  

 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer 

fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

 

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

 

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 

transitada em julgado.  
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Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria.  

 

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de 

ficar especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, 

poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou 

deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a 

condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se 

conformar com o arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida 

pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à 

inscrição da hipoteca legal.  

 

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, 

porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca 

legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
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§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

 

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos 

arts. 134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o 

requerer.  

 

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, 

de 28/12/2006) 

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 

137.  

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o 

juiz observará o seguinte processo:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e 

a manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Em casos excepcionais e considerando as características e gravidade da 

coação ou ameaça, poderá o conselho deliberativo encaminhar requerimento da pessoa 

protegida ao juiz competente para registros públicos objetivando a alteração de nome 

completo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas mencionadas no 

§ 1º do art. 2º desta Lei, inclusive os filhos menores, e será precedida das providências 

necessárias ao resguardo de direitos de terceiros.  

§ 2º O requerimento será sempre fundamentado e o juiz ouvirá previamente o 

Ministério Público, determinando, em seguida, que o procedimento tenha rito sumaríssimo e 

corra em segredo de justiça.  

§ 3º Concedida a alteração pretendida, o juiz determinará na sentença, observando 

o sigilo indispensável à proteção do interessado:  

I - a averbação no registro original de nascimento da menção de que houve 

alteração de nome completo em conformidade com o estabelecimento nesta Lei, com expressa 

referência à sentença autorizatória e ao juiz que a exarou e sem a aposição do nome alterado;  

II - a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento dos documentos 

decorrentes da alteração;  

III - a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o registro único de 

identificação civil, cujo procedimento obedecerá às necessárias restrições de sigilo.  

§ 4º O conselho deliberativo, resguardado o sigilo das informações, manterá 

controle sobre a localização do protegido cujo nome tenha sido alterado.  

§ 5º cessada a coação ou ameaça que deu causa à alteração, ficará facultado ao 

protegido solicitar ao juiz competente o retorno à situação anterior, com a alteração para o 

nome original, em petição que será encaminhada pelo conselho deliberativo e terá 

manifestação prévia do Ministério Publico.  

 

Art. 10. A exclusão da pessoa protegida de programa de proteção a vítimas e a 

testemunhas poderá ocorrer a qualquer tempo:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Define os crimes contra a segurança 

nacional, a ordem política e social, estabelece 

seu processo e julgamento e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
 

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere 

privado, incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de 
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terrorismo, por inconformismo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção 

de organizações políticas clandestinas ou subversivas.  

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.  

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o 

dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.  

 

Art. 21. Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou função pública, 

relativamente a planos, ações ou operações militares ou policiais contra rebeldes, insurretos 

ou revolucionários.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


